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Assunto: Manifestação Conjunta MMA/MME - Parecer Técnico GTPEG - análise ambiental dos
blocos de petróleo e gás na bacia sedimentar marinha de Potiguar.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48340.000192/2025-96.
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Anexos: I - Nota Técnica nº 7/2025/DEPG/SNPGB(SEI 1009935)
II - Ofício nº 14/2023/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ (1012561)
III - Ofício nº 15/2023/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ (0826447)

Senhor Diretor de Programa,

  

1. Faço referência ao Ofício Circular nº 6/2025/MMA (SEI 1006226), que encaminha o
Parecer nº 6/2025-MMA (SEI 1006230) que avaliou 31 blocos de petróleo e gás na porção marítima
da Bacia Potiguar.

2. A análise apresentada no referido Parecer GTPEG recomenda a exclusão dos supracitados
31 blocos exploratórios e o Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) solicita a
elaboração da Manifestação Conjunta MMA/MME, a qual não concordamos e, portanto, não pode ser
elaborada até que o tema seja pacificado. 

3. A análise do supracitado Parecer foi realizada pelos técnicos do Departamento de Políticas
de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural (DEPG) e foi evidenciado que as conclusões do
Parecer Técnico GTPEG nº 6/2025-MMA não estão alinhadas aos parecerem ambientais previamente
emitidos pelo antigo GTPEG, Ibama e ICMBio, bem como as licenças ambientais recentemente
emitidas. Ressalta-se que, desde 2013, foram emitidas licenças ambientais para a perfuração na Bacia
Potiguar de 6 poços de 5 blocos exploratórios. Todos resultaram em notificação de descoberta de
hidrocarbonetos à ANP e dois desses, inclusive, tiveram o acompanhamento do Novo PAC.
4. Desta forma, encaminho a Nota Técnica nº 7/2025/DEPG/SNPGB (SEI 1009935) que
apresenta a justificativa técnica para um pedido de reconsideração do Parecer nº 6/2025-MMA (SEI
1006230). Objetivamos, com isso, o retorno da segurança jurídica e da previsibilidade quanto ao
licenciamento ambiental para a continuidade da exploração e produção da porção marítima da Bacia
Potiguar, bem como ratificamos os pedidos da emissão de pareceres ambientais solicitados pela ANP
através dos Ofícios nº 14/2023/SSM-CMA/SSM/ANP-RJ (1012561) e nº 15/2023/SSM-CMA/SSM/ANP-
RJ (0826447) e que ainda não foram respondidos para as Bacias da Foz do Amazonas, Para-Maranhão,
Barreirinhas, além dos blocos não contemplados nos pareceres das Bacias de Ceará e Potiguar.

5. Sendo estas as informações mais urgentes, coloco à disposição a equipe técnica do
Departamento de Política de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural (DEPG) desta Secretaria
Nacional para os esclarecimentos que se fizerem necessários, e, em face da urgência do tema, solicito que
a avaliação do pedido de reconsideração seja realizada em 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento
deste Ofício.

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

PIETRO ADAMO SAMPAIO MENDES
Secretário Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por Pietro Adamo Sampaio Mendes , Secretário Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, em 07/02/2025, às 16:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1013113 e o
código CRC CF4F7458.
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